
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRATINHA 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

 
Processo nº035 /2024 
Dispensa nº 19/2024 
Contrato nº22/2024 

 
OBJETO: CONTRATO DE PROGRAMA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À 
SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNÍCIPIO DE PRATINHA/MG E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARANAÍBA – CISALP. 

 
Data do aditamento: 20/01/2026 
 
CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 
 
CONTRATADA (o): CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DO 
ALTO PARANAÍBA – CISALP 
 
ACRESSIMO DE QUANTIDADE 
 
Fica aditado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor global do contrato inicial, que é de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), resultando em um acréscimo de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), passando o valor global do contrato para R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais). As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
 
VIGÊNCIA: 22/04/2025 A 23/04/2026 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 

Em 03 de fevereiro de   2026 
 
 
 
 

WELLINGTON JOSE CARNEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 


